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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
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CAPÍTULO IV
DA ORDEM DO SERVIÇO
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Art. 160. O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do registro
ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento, ou papel apresentado, e a
quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo requisitar dos oficiais de registro, em outros
Municípios, as notificações necessárias. Por esse processo, também, poderão ser feitos avisos,
denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção judicial.

§ 1º Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas colunas
das anotações, em livro competente, à margem dos respectivos registros.

§ 2º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado por escreventes
designados pelo oficial e autorizados pelo juiz competente.

Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probante dos
originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em juízo.

§ 1º O apresentante do título para registro integral poderá também deixá-lo arquivado em
cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circunstâncias que serão declaradas no registro e
nas certidões.

§ 2º Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser autorizado pelo
juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e subscrever certidão.
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